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ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO OFICIAL E MEMBROS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE RESTINGA SECA- ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE RESTINGA SECA- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3966/2022 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022 

 

 

ESB     INDÚSTRIA      E      COMÉRCIO      DE      ELETRO 

ELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº13.348.127/0002-29, sediada à Avenida Ministro 

Mário Andreazza, n° 880, Galpão F, Bloco A, Distrito Industrial I, 

Manaus, Amazonas, neste ato representado por seu sócio 

administrador, Sr. Fernando Carbonera, brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade nº 1089989576- 

SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 007.270.550-70, , vem, 

tempestivamente, por sua advogada à presença de Vossa Senhoria, 

dentro do prazo legal e com art.109,I, alínea “a”, da Lei nº 

8.666/93   e   do   artigo 5º,   inciso XXXIV,   alínea “a”, da 

Constituição Federal, apresentar: 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Interposto pela empresa ZAGONEL S.A. 
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I- DA TEMPESTIVIDADE. 

 

 

Estabelece o Edital de Pregão Presencial n° 068/2022, o prazo para apresentação das 

Contrarrazões: 

 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, manifestarem recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 

término do prazo da recorrente, proporcionando a todas, vista imediata do 

processo. 

 

A propósito, o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidades é assegurado constitucionalmente, no art. 5º, inciso XXXIV, da CF: 

 

 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder 

 

 

Dessa forma, tendo sido interposto dentro do prazo legal e estando a recorrida em seu 

pleno direito de apresentar suas contrarrazões ao recurso administrativo, Vossa Senhoria deverá 

vir a apreciá-lo. 

 

 

II– DO RESUMO DOS FATOS. 

 

 

 

Em 22 de novembro de 2022, o Município de Restinga Seca. Estado do Rio Grande do 

Sul, realizou de Sessão Pública do Pregão Presencial n° 068/2022, tendo por objeto o registro 

de preços de LED e suportes para iluminação pública, para uso do Departamento de 

Manutenção Pública da Secretaria Municipal de Obras. 
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Abriu-se prazo de 3 dias úteis para a interposição de Recursos Administrativos e 

posteriormente abriu-se prazo para a interposição das contrarrazões recursais aos licitantes 

interessados. 

    Na apresentação das amostras, a empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ELETRO ELETRÔNICOS LTDA foi acusada injustamente pela recorrente ZAGONEL S.A.  

No entanto, tais argumentos não procedem, de modo que a amostra apresentada pela 

empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA atende 

plenamente as especificações técnicas, afigura-se como ato legal devidamente em conformidade 

com o instrumento convocatório, atendendo plenamente as exigências de Credenciamento, 

Habilitação e Proposta de Preços, solicitadas pelo Edital de Pregão Presencial n° 068/2022. 

Demonstraremos a seguir que as alegações apresentadas pela empresa ZAGONEL 

S.A são infundadas e não merecem ser acolhidas. 

 

Para a defesa dos seus direitos, garantia do interesse Público Administrativo e lisura 

do certame, a empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

LTDA apresenta suas Contrarrazões ao Recurso Administrativo. 

 

 

 

II- DO DIREITO: 

 

 

 

Primado pela isonomia nos processos licitatórios a Administração Pública deve 

conduzir a licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitante. 

Desde que preencham os requisitos exigidos, aqueles que tiverem interesse em participar da 

disputa devem ser tratados com isonomia. 

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico processo 

licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia. 

Isto posto, é direito dos licitantes realizar seus apontamentos, de modo a oportunizar a 

participação igualitária de todos os proponentes que atendem as exigências editalícias e assim 
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cumprir a finalidade do interesse público com à escolha da empresa vencedora que melhor se 

habilitar para executar o contrato administrativo. 

O artigo 41 da Lei das Licitações, Lei 8.666/ 1993 define que a Administração Pública 

está vinculada ao instrumento convocatório e os princípios do direito administrativo. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Portanto, todos devem respeitar as regras previamente estabelecidas para realização do 

certame. No caso de inobservância dessas condições, o processo licitatório se torna inválido, 

nos cumpre destacar que a Empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO 

ELETRÔNICOS LTDA cumpriu com as exigências legais do edital, não infringindo o processo 

da legalidade. 

No caso em tela, a empresa ESB mesmo tendo cumprido com as exigências editalícias, 

dedica-se na defesa dos seus direitos em face da insatisfação exacerbada da empresa 

ZAGONEL S.A. 

Vossa Senhoria, Sr. Pregoeiro não pode se furtar à análise da conduta da parte 

recorrente, que altera a verdade dos fatos, a fim de buscar a desclassificação de modo injusto 

da empresa recorrida. 

Em ações judiciais a conduta da recorrente encontra enquadramento no inciso II (alterar 

a verdade dos fatos) do art. 80 do CPC, tratando-se de má-fé para auferir os seus objetivos. 

Realizadas estas colocações, entraremos na análise dos documentos e especificações, 

como veremos, a recorrida atende o solicitado no instrumento convocatório, bem como sua 

participação no certame é ato legal que seguiu devidamente os procedimentos licitatórios. 

 

 

A-DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA RECORRENTE: 

 

 

 

Inicialmente cumpre-se declarar que independentemente da fase licitatória, todos os atos 

administrativos caberão Recurso, Representação e Pedido de Reconsideração. 

 

Constitui direito dos licitantes realizar seus apontamentos, de modo a oportunizar a 
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participação igualitária de todos os proponentes que atendem as exigências editalícias e assim 

cumprir a finalidade do interesse público com à escolha da empresa vencedora que melhor se 

habilitar para executar o contrato administrativo. 

Ademais para o sucesso na execução do contrato administrativo, a capacidade técnica 

do contratado deverá estar devidamente comprovada com o atendimento as exigências do 

Edital, bem como as exigências das legislações vigentes. 

Inconformada a recorrente ZAGONEL S.A alega inverdades com o intuito de prejudicar 

a empresa recorrida, retardando o processo licitatório ao induzir que o cabo apresentado não 

atende as exigências do Edital. Demonstraremos que as alegações são inverídicas de cunho 

meramente protelatório. 

 

 

DO CABO DE ISOLAÇÃO E COBERTURA: 

 

Inicialmente cumpre-se apresentar  que o Edital de Pregão de Pregão Presencial n° 

068/2022 não traz requisitos técnicos referente a Fiação das Luminárias. 

A Portaria nº 62/2022 do INMETRO estabelece que o Relatório de Ensaio comprove 

conformidade do produto à fiação externa e interna e que  o relatório seja emitido por laboratório 

acreditado na norma ABNT NBR 15129:2012, vejamos: 

 6.1.1.1 Solicitação de Certificação 

 

e) Relatório de ensaio, caso o fornecedor já possua, que comprove a 

conformidade do produto à fiação interna e externa (item 3.1.3 e 4.1.3do RTQ), 

emitido por laboratório acreditado na norma ABNT NBR15129:2012. 

Conforme interpretação do item 6.1.1.1 da Portaria n° 62/2022 do INMETRO, trecho 

legal apresentado pela empresa ZAGONEL S.A, o laboratório deverá ser acreditado na 

norma ABNT NBR15129:2012. 

A norma ABNT NBR15129:2012, estabelece requisitos técnicos referente a força e 

ancoragem da fiação interna e externa. Vejamos: 
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A norma ABNT NBR 15129 menciona a Norma IEC 60598-1 2010, que estabelece 

os requisitos necessários para a definição da fiação interna e externa das luminárias públicas de 

LED: 

 

 

Portanto, a conformidade da fiação das luminárias de LED deve seguir a ABNT NBR 

IEC 60598-1: 2010, vejamos o que define esta Norma no seu Item 5.3.1: 
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Está claro que a fiação pode ser de PVC ou borracha para as luminárias de Classe 

I, a Norma regulamentadora estabelece essa possibilidade, estando plenamente de acordo 

com o Edital, bem como de acordo com as normas vigentes. 

 

A norma ABNT NBR IEC 60598-1: 2010 também estabelece no Item 5.1 que o cabo 

pode ser do tipo borracha ou PVC, estando ambos de acordo com as normas vigentes, 

vejamos a tabela referente as luminárias de Classe I: 

 

 

Como já falamos anteriormente a conformidade da fiação das luminárias de LED deve 

seguir a ABNT NBR IEC 60598-1: 2010, sendo que a Tabela 5.1 da ABNT NBR IEC 60598- 
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1: 2010 possibilita cabos de alimentação em borracha e PVC, ambas poderão ser utilizadas. 

Desta forma, todas as alegações são infundadas e não possuem conhecimento técnico 

tendo por finalidade a desclassificação injusta da Empresa ESB, que entregou as luminárias de 

acordo com as especificações técnicas do Edital. 

Os apontamentos realizados não merecem prosperar por ausência de embasamento. Os 

documentos apresentados pela empresa recorrida nas fases licitatórias cumpriram com as 

exigências editalícias e as alegações infundadas visam confundir o julgador para que 

desclassifique injustamente a empresa ESB. 

Diante do exposto, é imperioso destacar que a licitação é um procedimento 

administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a 

Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, cada um dos  seus 

atos devem ser conduzidos em estrita conformidade com os princípios constitucionais e os 

parâmetros legais. 

 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, vejamos: 

 

 

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade 

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento 

Objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

De pronto, concluímos que a proposta mais vantajosa está em consonância com as 

normas do edital e os princípios que regem a licitação, a proposta de preços apresentada pela 

empresa ESB tem a melhor relação custo-benefício, atendendo os requisitos qualidade, técnica 

e preço.  Em razão de que a recorrida apresentou a proposta mais vantajosa ao Município de 

Restinga Seca e atendeu  todas as exigências do edital. 

Aduzidas os fundamentos que balizaram as presentes razões, esta recorrente requer, com 

supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e na Lei 10.520/02 e suas posteriores alterações, bem como 

as demais legislações vigentes, o recebimento, análise e acolhimento deste, para que as 

alegações infundadas apresentadas pela Empresa ZAGONEL S.A no mérito não merecem 

prosperar. 

mailto:juridico@esblight.com.br
mailto:marcia@esblight.com.br
http://www.esblight.com.br/


AVENIDA MINISTRO MÁRIO ANDREAZZA, 880, DISTRITO INDUSTRIAL, MANAUS/AM CEP 69075-830 
juridico@esblight.com.br; marcia@esblight.com.br www.esblight.com.br 

 

 

 

 

IV- DOS PEDIDOS. 

 

 

 

Assim diante do exposto, a Recorrida confia e espera, respeitosamente, digne-se a esta 

Comissão a receber as Contrarrazões Recursais e julgue-a na forma da lei, para, no mérito, 

manter a classificação da empresa ESB pelo atendimento ao Edital de Pregão Presencial 

n°068/2022.  

Requer que a peça recursal da recorrente ZAGONEL S.A seja conhecida para, no mérito, 

ser                                            INDEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos. 

Caso não seja   este   o   entendimento,   REQUEREMOS   que,   com   fulcro   no Art. 

109, III, § 4º, da Lei 8666/93, e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o 

processo para apreciação por autoridade superior competente. 

Informamos que as notificações podem ser enviadas através do endereço eletrônico 

juridico@esblight.com.br, comercial4@esblight.com.br; marcia@esblight.com.br. 

 

 

 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

 

Manaus, AM, em 28 de dezembro de 2022. 

 

FrancieleGaio 

Advogada 

OAB/RS 107.866 

 

 

ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ: 13.348.127/0002-29 

FERNANDO CARBONERA 

CARGO: Sócio Administrador 

CPF: 007.270.550-70 

RG: 1089989576 – SSP/RS 
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